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IN TR O D U Ç Ã O

C oncebido pela Lei nº 5.869, de Il.01.1973, o Código de Processo Civil foi 
marcado pelo seu alto grau técnico, em bom estilo científico e redacional. 
Todavia, recebeu, da doutrina e dos operadores do direito em geral, muitas 

críticas quanto à sua utilização prática. A comunidade jurídica, ouvindo o eco dos 
reclamos dos técnicos do direito e da sociedade em geral, vem tentando, na linha de 
sua história, aperfeiçoá-lo, impondo diversas alterações em seu texto. Inicialmente 
dentro da linha ideológica que serviu de amparo para sua construção e, mais 
recentemente, dentro de uma nova feição principiológica, implementaram-se três 
grandes reformas. A primeira, na década de 90, com consideráveis mudanças, que 
culminaram na aceleração de seus procedimentos. A segunda, concluída no ano de 
2002, também trouxe importantes modificações; e a terceira, com o advento da 
novel Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, que será objeto de nossas breves 
considerações.

Por se tratar, contudo, de um  breve estudo a respeito da nova execução cível 
e seus “im pactos” no processo  do trabalho, irem os n os ater aos efeitos dessas 
conseqüências. Tal questão m erece ainda m ais destaque se pensarm os em  term os da 
nova com petência da Justiça do Trabalho, em  decorrência da Emenda Constitucional 
nº 45 /2004 , já  que em  certos casos o C ódigo de Processo C ivil deixa de ser fonte 
supletória para ser fonte primária, com o no caso, por exem plo, das ações relativas 
às questões sindicais.



D O U T R I N A

D iante da nova Lei n° 11.232, de 22 de dezem bro de 2005 , ficou  evidente 
que o processo do trabalho não deve receber um  tratamento isolado.

O isolam ento do processo do trabalho acaba por atrasá-lo cientificam ente 
em  relação aos anseios da socied ade1. N ão se pode olvidar que os processualistas 
civ is sempre se utilizaram  do processo do trabalho em  suas em preitadas, extraindo 
dele tudo aquilo que pudesse servir de form a a aprimorar o sistem a processual 
com um. E m  um  passado não m uito remoto, o processo do trabalho já  foi considerado 
ousado e destem ido; entretanto, lastim avelm ente, encontra-se, hoje, na lanterna da 
m odernidade, não m ais satisfazendo em  sua plenitude os anseios da sociedade, que, 
ao bater às portas do Judiciário Trabalhista à procura de solução para os seus conflitos, 
por vezes esperam  por longo tem po um a solução2 3.

É  preciso, porém , esclarecer -  a bem  da verdade -  que os processualistas 
c iv is  p od em  ter o p ro cesso  do trab alh o  com o ex p er im en to s ex ito so s  para  
m odernização do processo civil. Contudo, cientificam ente a “m usa inspiradora” -  
fonte m aior -  das reform as processuais tem  sido o processo c iv il italiano, inclusive  
o procedim ento u tilizado na ação em  que são partes os em pregados e empregadores, 
especialm ente quanto à tutela antecipada4 .

A  Justiça do Trabalho precisa tornar-se, de m odo concreto, sign ificativo  
instrum ento de solução conflitual, m orm ente agora, diante dos novos desafios que 
são apresentados pela nova com petência.

1 A o  m e n o s  e n q u a n t o  o  l e g i s l a d o r  n ã o  c u i d a r  d e  e d i t a r  u m a  l e i  q u e  a t e n d a  e m  s u a  c o m p l e t u d e  a o  

p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  o u  s e j a ,  r e g u l a m e n t a n d o - o  p o r  i n t e i r o .  O  a t r a s o  d o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  p o r  

s u a  v e z ,  d e c o r r e  d e  d o i s  f a t o r e s :  a  i n é r c i a  d o s  j u s l a b o r a l i s t a s  q u e  n ã o  s e  o c u p a m  e m  e n c a m i n h a r  

p r o p o s t a s  d e  a l t e r a ç ã o  d e  n o s s a  l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l  t r a b a l h i s t a  e  e m  f a c e  d o  d e s p r e z o  d o s  

p r o c e s s u a l i s t a s  c i v i s  p e l o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  l e m b r a n d o  q u e  a s  r e f o r m a s  d o  C P C  t ê m  o r i g e m  n a s  

s u g e s t õ e s  o f e r e c i d a s  p e l o  I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  d e  D i r e i t o  P r o c e s s u a l  ( I B D P ) ,  e s p e c i a l m e n t e  p e l a  

d e n o m i n a d a  “ e s c o l a  p a u l i s t a ” . I n t e r e s s a n t e  a n o t a r ,  a i n d a ,  q u e  a  “ a ç ã o  t r a b a l h i s t a ”  n ã o  p a s s a  d e  u m  

p r o c e d i m e n t o  e s p e c i a l  e m  r e l a ç ã o  a o  p r o c e s s o  c i v i l  e  a s s i m  é  t r a t a d a  n a  l e g i s l a ç ã o  a l i e n í g e n a ,  d e  

m o d o  g e r a l .

2  E x e m p l o  c l á s s i c o  d e s s e  f e n ô m e n o  é  a  a d m i s s ã o  d o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  c o n t r a  a s  d e c i s õ e s  

i n t e r l o c u t ó r i a s  t r a b a l h i s t a s .  O r a ,  o  s i s t e m a  t r a b a l h i s t a  a d o t o u  o  p r i n c í p i o  d a  i r r e c o r r i b i l i d a d e  d a s  

d e c i s õ e s  i n t e r l o c u t ó r i a s ,  c o m o  s e  a d m i t i r  -  c o m o  s e  v e m  a d m i t i n d o  -  o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  e m  

v e r d a d e i r a  s u b s t i t u i ç ã o  a o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o .  S e r i a  m e l h o r  q u e  o  l e g i s l a d o r  r e g u l a s s e ,  d e  m o d o  

t a x a t i v o ,  a s  h i p ó t e s e s  e m  q u e  s e  a d m i t e ,  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ,  e i s  q u e ,  

a o  s e  a d m i t i r  o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a ,  d e  s u a  d e c i s ã o  a i n d a  c a b e  r e c u r s o  p a r a  o  T S T ,  a o  p a s s o  q u e  

d a s  d e c i s õ e s  p r o f e r i d a s  e m  a g r a v o  n ã o  s e  a d m i t e  r e c u r s o  d e  r e v i s t a .  L o g o ,  o  m a n d a d o  d e  s e g u r a n ç a  

a c a b a  p o r  b a t e r  d e  f r e n t e  c o m  o s  p r i n c í p i o s  d a  c e l e r i d a d e  e  d a  s i m p l i c i d a d e  d o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  

c r i a n d o ,  d e s n e c e s s a r i a m e n t e ,  u m  t u m u l t o  p r o c e d i m e n t a l  m a i o r  d o  q u e  s e  a d m i t i s s e  o  a g r a v o ! ?

3  O u t r o  e x e m p l o  d o  q u e  e s t a m o s  t r a t a n d o  é  o  p r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s i m o  t r a b a l h i s t a ,  q u e ,  a l é m  d e  

n a d a  t e r  d e  s u m a r í s s i m o ,  f o i  i n s p i r a d o  n o  p r o c e d i m e n t o  s u m á r i o  d o  p r o c e s s o  c i v i l  e  d o  a d o t a d o  

p e l o  J u i z a d o  E s p e c i a l ,  q u e ,  p o r  s u a  v e z ,  f o i  i n s p i r a d o  n o  p r o c e d i m e n t o  “ o r d i n á r i o ”  t r a b a l h i s t a ! ?

4  C f .  T A R Z I A ,  G i u s e p p e .  M a n u a l e  d e l  p r o c e s s o  d e l  l a v o r o .  M i l a n o ,  1 9 8 7 ;  M A R I N O N I ,  L u i z  G u i 

l h e r m e .  T u t e l a  a n t e c i p a t ó r i a ,  j u l g a m e n t o  a n t e c i p a d o  e  e x e c u ç ã o  i m e d i a t a  d a  s e n t e n ç a .  3 .  e d .  S ã o  

P a u l o :  R e v i s t a  d o s  T r i b u n a i s .  p .  7 0 .

5  N o  p a r t i c u l a r  a s  q u e  d i z e m  r e s p e i t o  à  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o .
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D O U T R I N A

N o Brasil, lam entavelm ente, tem os assistido, de form a crescente, ao aumento 
da cultura “dem andista”, m áxim e nas ações trabalh istas5, em  que não raro o 
em pregador dispensa o em pregado, nada lhe indeniza e ainda lhe d iz “vá  procurar 
os seus direitos na Justiça” . D aí a necessidade de repensarm os a possib ilidade de 
aplicarm os regras do processo c iv il que buscam  um a m aior efetividade à aplicação  
da jurisdição.

É, contudo, na execução, por sua própria natureza, o m om ento processual 
que apresenta o m aior núm ero de problem as. Talvez justam ente pelo excesso  de 
problem as que podem  exsurgir na execução que m uito se foge dela. A o contrário do 
que pode aparecer, se a execu ção  é um  problem a (pensam os ser m esm o um  
problem ão!) é que devem os v ê-la  e tratá-la com  m ais carinho. Já fo i dito certa vez  
que só há um  lugar onde não existem  problemas: o cem itério. Por conseguinte, 
vam os tentar aproveitar o que a nova Lei n° 11.232 trouxe de bom  para o processo  
civ il, no processo do trabalho, m orm ente porque devem os pensar que, quanto m aior
0 problem a, m elhor será o seu entendim ento para a busca de um a solução!

N o  d ia-a-d ia  dos p rocessos, encontram os inúm eras q uestões, em  sede  
executória, que devem  ser ultrapassadas. Enfrentam os problem as desde dos próprios 
instrumentos jurídicos postos à tutela do cidadão que, em  geral, se mostram incapazes 
de prom over a distribuição da justiça, a tantas outras dificuldades, com o o novo  
am biente socio lóg ico  em  que v ivem os, a supervalorização da fase cognitiva, o 
protecionism o do devedor, com o pessoa hum ana6, a im penhorabilidade, a dificuldade 
de se localizar o devedor, entre tantas outras questões.

D evem os, assim , associar o que o processo civ il “m oderno” traz de inovação  
ao processo do trabalho.

1 -  A  N A TU REZA  JURÍDICA D A  EX ECU Ç Ã O  TRABALH ISTA. O TÍTULO
E X E C U TIV O  E O SINCRETISM O  PR O C ESSU A L

A ntes da edição da L ei n° 11.232/2005, a doutrina processual civ il não dava 
m uita im portância à natureza jurídica da execução, posto que se considerava o 
processo de execução com o sendo autônom o ante o processo de conhecim ento7. 
A lcides de M endonça Lim a8 destaca interessante tese de renomado jurista a respeito 
da possib ilidade de se unificar a execução à fase cognitiva, a saber: “M erece ser 
conhecida e m editada a orig inal -  e revolucionária -  concepção de Humberto

6  A  c h a m a d a  “ h u m a n i z a ç ã o  d a  e x e c u ç ã o ” .

7  A l c i d e s  d e  M e n d o n ç a  L i m a  c h e g o u  a  d i z e r  q u e  “ d i f i c i l m e n t e  s e  e n c o n t r a  t a n t a  u n a n i m i d a d e  d e

p o n t o  d e  v i s t a  c o m o  n e s t a  q u e s t ã o ,  p r e s e n t e m e n t e  s u p e r a d a  a  c o n t r o v é r s i a  d e  m o d o  d e f i n i t i v o .  

L o p e s  d a  C o s t a ;  L u i z  M a c h a d o  G u i m a r ã e s ;  P o n t e s  d e  M i r a n d a ;  A l f r e d o  B u z a i d ;  J o s é  F r e d e r i c o  

M a r q u e s ;  C a l m o  d e  P a s s o s ;  M o a c y r  A m a r a l  S a n t o s ;  A r r u d a  A l v i m ;  B a r b o s a  M o r e i r a ;  C â n d i d o  

R a n g e l  D i n a m a r c o ;  t o d o s  j á  s e  f i l i a v a m  à  c o r r e n t e  a u t o n o m i s t a  d e s d e  o  C ó d i g o  a n t e r i o r ” . { C o m e n 

t á r i o s  a o  c ó d i g o  d e  p r o c e s s o  c i v i l .  7 .  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  v .  V I ,  1 9 9 1 .  p .  1 2 / 3 ) .

8  O b .  c i t . ,  p .  1 7 .
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D O U T R I N A

T h eod oro  Júnior, em  tese  para d ou toram en to  n a  F acu ld ad e de D ire ito  da  
U niversidade Federal de M inas G erais, no sentido de abreviar e sim p lificar a 
execução de sentença, sugerindo a volta do m ilenário sistem a m edieval p e r  o ffic ium  
ju d ic is. E m  resum o, as sugestões do m estre e m agistrado, de lege fe r e n d a , são as 
seguintes: a) falsidade da d issociação em  pretensão de condenar e pretensão de 
executar. N a  realidade, só há um a pretensão: a de com pelir o devedor à prestação 
sob in ad im p lên cia ; b) se a lid e  real não se com p õe ap en as com  a senten ça  
condenatória, tem  o órgão ju d icia l de prosseguir através de atos, efetivando a 
restauração da ordem  jurídica violada; c) se a condenação não basta para pacificar 
a lide, faltando ainda a atuação executiva, não pode encerrar-se a função jurisdicional 
com  a sentença de mérito, e ex ig ir que o credor proponha outra ação para o órgão 
jud icia l executar sua própria ordem  de condenação; d) a execução, com o processo  
autônom o e com pleto, som ente se justifica  na cobrança de títulos extrajudiciais, 
porque, equiparados à sentença, dispensam  fase de cognição e já  autorizam  o in ício  
da atividade jurisd icional no estágio da realização prática do direito do credor, sem  
perder tem po com  sua definição ou acertamento”. Vejam agora a visão da genialidade 
de Humberto Theodoro Júnior, na referida tese de doutorado: “Com o solução prática 
para agilizar a execução, seria elim inada a citação executiva: na própria sentença  
seria feita a assinatura do prazo de pagamento, o qual, ultrapassado sem  com unicação 
ou prova de resgate, acarretaria a autom ática expedição do m andado de im issão de 
posse, se a condenação for de entrega de coisa, ou de penhora, se de pagam ento em  
dinheiro”9.

A  L ei n° 11.232/2005 abraçou a idéia central do retorno ao regim e unitário, 
assegurando ao credor o m érito da própria sentença solver a dívida inadim plida, 
racionalizando-se a execução da sentença.

Vale dizer que, antes da edição da referida lei, à execução era garantida a 
m esm a natureza jurídica destinada ao direito de ação em  geral, qual a autonomia. 
A ssim , conquanto p ossuísse o credor um  título jud icial (sentença), com  a autoridade 
da coisa julgada, in existia  a possibilidade de o Estado entregar a tutela concreta em  
favor do credor. A ndou bem  o legislador ao abrir os o lhos para o absurdo ilóg ico  
existente no procedim ento executório, até então autônom o. Já m ais do que passava  
da hora de expungir a execução de sentença do anacronism o com o o que havia de 
se ex igir sua realização através de outra ação e outro processo! E  não é só isso! 
M algrado a probabilidade de êxito do credor fosse enorm e, já  que detinha um  título 
executivo jud icia l transitado em  julgado, ainda assim  ao resultado poderia pairar 
dúvida, já  que o processo de conhecim ento, em  term os práticos, era restaurado, em  
favor do réu (devedor), m ediante a oposição dos em bargos à execução, hoje, pela  
nova sistem ática, inexistentes.

9  A n o s  m a i s  t a r d e ,  a  t e s e  d o  f e s t e j a d o  j u r i s t a  v i r o u ,  e m  p a r t e ,  l e i  ( L e i  n 0 1 1 . 2 3 2 / 2 0 0 5 ) !

1 0  A o  m e n o s  e m  g r a n d e  p a r t e .
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D O U T R I N A

A o que tudo indica, o processo c iv il colocou  a execução sob a égide dos 
m esm os princíp ios que regem  o processo de con h ecim ento10, em  que pesem  as 
diversidades de norm as e de postulados, conform e as peculiaridades de cada um, 
com o é natural, não m ais im portando, nos tem pos atuais, que a “execução forçada” 
tenha pressupostos com pletam ente d istin tos que o processo  de conhecim ento, 
m áxim e agora em  que não m ais existe tal d istinção11 . É  chegado o m om ento da 
doutrina processual civ il criar um a teoria geral do D ireito Processual, já  que houve 
a referida unificação12.

N ão vam os m ais nos alongar a respeito dessa questão no processo civil, 
vejam os o processo  do trabalho. M an oel A nton io  T eixeira F ilh o , em  posição  
praticam ente isolada, dentro do processo do trabalho, d efendia o sincretism o, 
vejam os: “Sem  pretenderm os ser heterodoxos nesse tem a, pensam os que a execução  
trabalhista, longe de ser autônom a, representa, em  rigor, sim ples fase do processo  
de conhecim ento que deu origem  à sentença condenatória exeqüenda. N ão se veja 
nesse nosso entendim ento um  presuntivo escopo de im por um a involução nos estudos 
doutrinais a respeito da natureza jurídica da execução; está em  nosso propósito, ao 
contrário, cham ar a atenção às m arcantes singularidades do processo trabalhista, 
diante das quais não prosperam aqueles argum entos que tornaram vitoriosa a corrente 
civ ilista  que defendia a autonom ia do processo executivo” 13.

E m  que pesem  os argum entos esposados pelo referido jurista, pensam os que 
ainda hoje, após a edição da Lei n° 11 .232/2005, a execução trabalhista perm anece 
autônoma.

A  autonom ia da execução cível era tida com o um  entrave para a solução dos 
conflitos, desde do fato de ser necessária a instauração de um a nova ação e um  novo 
processo, verdadeiram ente autônom o, dependendo exclusivam ente da in iciativa da 
parte interessada (credor) -  aplicação do princípio da dem anda - ,  com o de tantas 
outras questões form ais, com o a form ação de autos d iversos daquele que tenha se 
instaurado a cognição, a necessidade de se citar o devedor, a possibilidade de oposição  
de em bargos à execução, com  suspensividade do feito, a avaliação extrem am ente 
enfadonha, entre outros entraves práticos. A ssim , no processo civ il, o sincretism o  
teve em  m ira o térm ino de todas essas situações.

M as, e no processo do trabalho? N o  processo do trabalho, tudo era -  e é, no 
particular -  m uito diferente por outras razões, apesar de serem aplicadas praticamente 
as m esm as normas procedim entais (vejam que a CLT apenas contém  dezessete artigos 
tratando da liquidação e execução trabalhista). O fato de a execução trabalhista ser 
autônom a não im pede que sua rea lização  -  e de tantos outros atos ju d ic ia is  
executórios -  se dê por ofício  (CLT, art. 878), o que contribui, em  m uito, para 
efetividade da decisão judicial.

1 1  A  c o n h e c i d a  T e o r i a  q u e  d i v i d i a  o  p r o c e s s o  e m  “ f a s e s ”  ( c o n h e c i m e n t o ,  e x e c u t ó r i a  e  c a u t e l a r )  d e v e  

s e r  r e p e n s a d a .

1 2  O u ,  a o  g o s t o  d o s  p r o c e s s u a l i s t a s :  “ s i n c r e t i s m o ” .

1 3  E x e c u ç ã o  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o .  4 .  e d .  S ã o  P a u l o :  L T r ,  1 9 9 4 .  p .  3 7 .
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Outrossim , com o se pode perceber, a ação executória trabalhista, m esm o 
sendo autônom a, ainda é m ais prática, rápida e eficiente do que a execução cível, 
ainda que as regras aplicáveis sejam  praticam ente às m esm as. E tal se dá -  data 
vên ia  -  em  decorrência da form a m ais prática e m enos form alista de aplicação da 
norm a processual executória por parte dos ju ízes do trabalho. E xem plo gritante 
dessa prática ocorre com  a penhora m ediante o sistem a BA C EN JU D , através do 
qual os ju ízes trabalhistas têm  buscado o bloqueio de num erários do devedor em  
quantidade m uito superior ao efetivado pela Justiça Federal. E por qual razão? M uito 
sim ples: o ju iz  trabalhista não se apega em  dem asias às form alidades, afastando-se 
de interpretações restritivas e conservadoras.

A  autonom ia executória trabalhista, portanto, em  nada prejudica a celeridade 
processual.

É  preciso, p ois, destacar que a autonom ia executória trabalhista ainda 
predom ina, m orm ente diante dos term os da própria leg islação  obreira, na qual 
expressam ente preconiza a sua dualidade. Por conseguinte, a eventual defesa de 
tese no sentido de que a execu ção  trabalhista não m ais ex iste , havendo um a  
unificação, tal qual se prom ove hoje no processo civ il, seria algo, por assim  dizer, 
de le g e fe ren d a , a lém  de um  m ero exercício teórico.

Vale lembrar, todavia, que, por aplicação subsidiária do CPC, há m uito já  é 
aplicável o sistem a de cum prim ento da sentença14, para as obrigações de fazer e 
não fazer (art. 461) e de entrega de coisa (art. 461-A ), até porque a CLT apenas 
cuida da execução de pagar quantia certa contra devedor solvente. E, neste caso, até 
alteração posterior da CLT, a obrigação de pagar quantia certa, faz-se m ediante a 
ação de execução, conquanto dentro do novo espírito legislativo.

N ão se aboliram  os títulos executivos. O que ocorre é que as obrigações de 
fazer, de não fazer e de entregar coisa recebem  tratamento diverso daquele que é 
dispensado às obrigações de pagar quantia certa. A s prim eiras se cum prem  de 
conform idade com  o disposto nos arts. 461 e 461-A , sendo que as obrigações de 
pagar se efetivam  através do cum prim ento da decisão, nos term os dos dem ais arts. 
475-J a 475-R .

O m oderno processo do trabalho, em  m atéria de relação de em prego, conhece 
os títulos executivos extrajudiciais, os term os de ajuste de conduta firm ados perante 
o M inistério Público do Trabalho e os term os de conciliação firm ados perante as 
C om issões de C onciliação P révia15.

E ntendem os, porém , que pode haver, agora com  m uito m ais razões em  
decorrência da aplicação interpretativa extensiva, perm itida pela nova com petência  
da Justiça do Trabalho, ser p ossível a adm issão de títu los executivos extrajudiciais

1 4  I n t e r e s s a n t e  q u e  a  C L T ,  d e s d e  1 9 4 3 ,  j á  t r a z i a  u m a  S e ç ã o  d e s t i n a d a  a o  “ c u m p r i m e n t o  d a s  d e c i s õ e s ” , 

c o m o  s e  p o d e  v e r i f i c a r  d o  a r t .  8 7 2  e  s e u  p a r á g r a f o  ú n i c o .  A s s i m  t a m b é m  o  §  1 º  d o  a r t .  8 8 4 .

1 5  C L T ,  a r t .  8 7 6 .
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outros, que não previstos na CLT, com o, por exem plo, um  contrato de em prego 
firm ado entre o em pregador e o em pregado com  a participação de duas testem unhas.

II -  D O S EM BA R G O S À  EX ECU Ç Ã O

A s alterações m ais sign ificativas da reform a con sistem  na extinção dos 
em bargos à execução16. A  extinção desta ação autônom a incidental se deu apenas 
nas obrigações resultantes de título executivo jud icial, pois para os extrajudiciais 
ainda subsistem  os embargos, assim  com o -  estranham ente -  em  relação à execução  
contra a Fazenda Pública (art. 741 do CPC, com  redação dada pela Lei n° 11.232/ 
05). Tais foram  substituídos pela im pugnação ao requerim ento de execução. Com o  
que em  efeito dom inó, deixando de existir os em bargos, tam bém  deixou de existir o 
processo de execução, passando a ser tratado com o um  sim p les procedim ento  
executivo.

E m  que pesem  as reform ulações processuais ocorridas no âm bito do processo  
civ il, pensam os que, no particular, não se dá o aproveitam ento delas no processo do 
trabalho, um a v ez  que a CLT, expressam ente, regula os em bargos17.

O ponto com plicador está em  se saber se aplica ou não, em  sede de embargos, 
as m atérias que hoje fazem  parte do art. 475-L , que eram  as m esm as que se 
encontravam  no art. 741 do C ódigo de Processo C ivil antes do advento da Lei n°
11.232/05.

Com  efeito, vigorava, de m odo dom inante, a u tilização das questões versadas 
pelo antigo art. 741 do CPC, com  inexp licável extensão das m atérias já  descritas na 
CLT. Ora, se a CLT, em  seu art. 884, § 1°, traz as m atérias que podem  ser alegadas 
em  sede de em bargos, inclusive valendo a le i da expressão “será restrita”, não fazia  
sentido se admitir a incidência do CPC, m orm ente porque não é a CLT om issa18. 
A gora que não há m ais em bargos à execução no processo civ il, afigura-se-nos m ais 
adequado não se adm itir os em bargos trabalhistas em  situações que se encontram  
fora do foco do § 1° do art. 884 da CLT.

Tal entendim ento, no entanto, não retiraria a possibilidade da parte questionar, 
no próprio processo de execução, aqueles outros tem as. E  da decisão adotada pelo  
ju iz , na ação de execu ção (e não a ação de em bargos de devedor), caberia a 
interposição do agravo de petição19.

1 6  A  o b s e r v a ç ã o  t a m b é m  é  n o t a d a  p o r  C a r r e i r a  A l v i m  { C u m p r i m e n t o  d a  s e n t e n ç a . C u r i t i b a :  J u r u á ,  

2 0 0 6 .  p .  7 4 )  e  p o r  A r a k e n  d e  A s s i s  { C u m p r i m e n t o  d a  s e n t e n ç a .  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  2 0 0 6 .  p .  

4 8 ) .

1 7  “ A r t .  8 8 4 .  G a r a n t i d a  a  e x e c u ç ã o  o u  p e n h o r a d o s  o s  b e n s ,  t e r á  o  e x e c u t a d o  c i n c o  d i a s  p a r a  a p r e s e n t a r  

e m b a r g o s  [ . . . ] . ”

1 8  “ §  1 o A  m a t é r i a  d e  d e f e s a  s e r á  r e s t r i t a  à s  a l e g a ç õ e s  d e  c u m p r i m e n t o  d a  d e c i s ã o  o u  d o  a c o r d o ,  

q u i t a ç ã o  o u  p r e s c r i ç ã o  d a  d í v i d a . ”

1 9  V a l e  l e m b r a r  q u e  o  a r t .  8 9 7 ,  a , d a  C L T  n ã o  i m p e d e  o  a g r a v o  d e  p e t i ç ã o  e m  f a c e  d a s  d e c i s õ e s  

i n t e r l o c u t ó r i a s ,  c o m o  f a z  o  s i s t e m a  c o m  r e l a ç ã o  a s  d e c i s õ e s  i n t e r l o c u t ó r i a s  p r o f e r i d a s  n o  p r o c e s s o  

d e  c o n h e c i m e n t o  { a r t .  8 9 3 ,  §  U ,  d a  C L T ) .
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Pugnam os, assim , pelo  fim  dos em bargos à execução fora das hipóteses 
preconizadas no § 1° do art. 884 da CLT.

III -  CUM PRIM ENTO E SPO N TÂ N EO  D A  O BRIG A ÇÃ O  PELO D EV ED O R

A ntes da reforma, d izia  o art. 570 do C ódigo de Processo C ivil, aplicado 
supletoriam ente ao processo do trabalho, que: “O devedor pode requerer ao ju iz  
que mande citar o credor a receber em  ju ízo  o que lhe cabe conform e o título executivo 
judicial, neste caso, o devedor assum e, no processo, posição idêntica à do exeqüente” .

Agora, com  o advento da L ei n° 11.232/2005, restou expressam ente revogado 
o referido art. 570 do CPC. N esta  esteira, cabe um a indagação: ainda é possível ao 
credor se liberar da obrigação por sua livre e espontânea vontade? Sim. Basta o 
devedor procurar o credor e cum prir com  sua obrigação. E  caso o credor não queira 
receber, em  rito m ais sim p les -  ao in vés de ex ig ir  a propositura da ação de 
consignação - ,  devem os adm itir a possib ilidade de o devedor colocar à disposição  
do ju ízo  que sentenciou a quantia que entende ser devida, sem  prejuízo da eventual 
execução da parcela que o credor entender que ainda não fo i satisfeita integralm ente.

Por vezes, não podem os nos olvidar que o credor pode até se encontrar 
investido de um  certo espírito de em ulação, evitando solver a causa.

N ão haverá, em  term os práticos, m aiores dificuldades para que o devedor se 
libere da dívida. E m  realidade, antes da entrada em  v igor do C ódigo de Processo  
C ivil de 1973, não havia regra sem elhante àquela contida, até então, no art. 570. Em  
outras palavras: o CPC de 1939 era om isso. N em  por isso  o devedor era, naquele 
tem po, sacrificado.

N ão faria sentido, dentro da novel sistem ática da reforma, m anter-se o art. 
570, eis que a execução não é m ais um  processo, além  de não m ais haver a citação, 
com o ato de com unicação processual.

N ada im pede, do m esm o m odo, que o devedor, nos casos em  que a sentença  
for ilíquida, dê partida ao procedim ento liquidatório, pois, m esm o antes das reformas 
processuais c íveis, o C ódigo não continha dispositivo expresso algum  quanto à 
possib ilidade de o devedor prom over a liquidação, nem  por isso  essa  ausência, em  
termos práticos, prejudicava o devedor, na prom oção da liquidação. Ora, se a intenção 
era a exoneração da obrigação e se para dela se livrar há necessidade de determinar 
o que é ao credor devido, afigura-se-nos bastante razoável que possa o devedor 
in iciar a liquidação, para, ao final, requerer a expedição de gu ia com  o escopo de 
realizar o depósito integral da dívida contraída.

Urge sem pre lembrar que a liberação a que estam os a nos ocupar tem  lugar 
apenas para as hipóteses de obrigação de pagar quantia certa com  lastro em  título  
executivo jud icial (sentença), pois que se o título for extrajudicial a le i expressam ente

2 0  A p l i c a d o  s u p l e t o r i a m a n t e  a o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o .
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preconiza o m odo liberatório, qual a ação de consignação em  pagam ento (CPC, 
arts. 890 a 90 0 )20.

IV  -  A  EX E C U Ç Ã O  PRO VISÓ RIA

Som ente adm itida em  face dos títulos executivos jud icia is, estranham ente a 
perm ite a CLT; porém , dela nada regula. U m  paradoxo!

C onsiderando-se que sua adm issão depende apenas das h ipóteses em  que as 
sentenças são im pugnadas m ediante recurso recebido apenas no efeito devolutivo e 
levando-se em  conta que no processo do trabalho a devolutividade recursal é ampla, 
afigura-se-nos aberta, sem  lim itações, a execução provisória no processo do trabalho. 
Todavia, apesar disto, em  term os práticos, tem os assistidos, nestes longos anos de 
magistratura, a pouquíssim as execuções provisórias. Outro paradoxo!

A s novas regras da execu ção  p rovisória  devem  ser quase que em  sua 
totalidade aplicadas ao processo do trabalho. D a novel sistem ática, destacam os as 
questões que têm  cabim ento no processo do trabalho, com o: a) corre por conta e 
responsabilidade do exeqüente, que se obriga (objetivam ente), se a sentença for 
reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido; b) fica  sem  efeito, 
sob revind o acórdão que m od ifiq u e ou an u le a sen ten ça  objeto da execu ção , 
restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos 
m esm os autos, por arbitramento; c) o levantam ento de depósito em  dinheiro, e a 
prática de atos que im portem  alienação de propriedade ou dos quais possa resultar 
grave dano ao executado, dependem  de caução suficiente e idônea, arbitrada de 
plano p elo  ju iz  e prestada nos próprios autos21; d) se a sentença provisória for 
m odificada ou anulada apenas em  parte, som ente nesta ficará sem  efeito a execução;
e) a caução poderá ser dispensada, quando, nos casos de crédito de natureza alimentar 
ou decorrente de ato ilícito , até o lim ite de sessenta v ezes o valor do salário m ínim o, 
o exeqüente dem onstrar situação de necessidade22; a petição que enseja a execução  
provisória deverá ser instruída com  a sentença ou acórdão exeqüendo, procurações 
outorgadas pelas partes, facultativam ente, outras peças processuais que o exeqüente 
ou o ju iz  considere necessárias23.

2 1  H i p ó t e s e  d i f í c i l  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  a o  m e n o s  e m  s e d e  d e  r e l a ç ã o  d e  e m p r e g o ,  u m a  v e z  q u e  o  

( e x ) e m p r e g a d o ,  g e r a l m e n t e  s e m  d i n h e i r o  e  s e m  m u i t o  ( q u a n d o  s e m  n e n h u m )  p a t r i m ô n i o ,  n a d a  p o d e  

g a r a n t i r  e ,  p o r  o u t r o  l a d o ,  d i f i c i l m e n t e  o  s e u  a d v o g a d o  e s t a r i a  d i s p o s t o  a  p r e s t a r  c a u ç ã o  p e l o  c l i e n 

t e .

2 2  C u m p r e - n o s  l e m b r a r  q u e ,  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  a  g r a n d e  p a r t e  d a s  a ç õ e s  q u e  t r a t a m  d e  r e l a ç ã o  

d e  e m p r e g o  e n v o l v e m  a p e n a s  v e r b a s  r e s i l i t ó r i a s  o u ,  q u a n d o  m u i t o ,  a l g u m a s  p a r c e l a s  n ã o  p a g a s  

d u r a n t e  a  r e l a ç ã o  e m p r e g a t í c i a ;  a s s i m ,  r a r a m e n t e  u l t r a p a s s a  a o  i m p o r t e  d e  s e s s e n t a  s a l á r i o s  m í n i 

m o s .  P o r t a n t o ,  c o n s i d e r a n d o - s e  q u e  u m a  v e z  d e f e r i d a  a  g r a t u i d a d e  d e  j u s t i ç a ,  p o r q u e  s o m e n t e  a q u e l e  

q u e  s e  e n c o n t r a  e m  s i t u a ç ã o  d e  n e c e s s i d a d e  f a z  j u s  à  g r a t u i d a d e ,  t e m o s  c o n f i g u r a d a  a  h i p ó t e s e  

p r e s e n t e .

2 3  P e n s a m o s  s e r  d e s n e c e s s á r i a  a  e x i g ê n c i a  d o  C P C  d a  j u n t a d a  d a  c e r t i d ã o  d e  i n t e r p o s i ç ã o  d o  r e c u r s o  

n ã o  d o t a d o  d e  e f e i t o  s u s p e n s i v o ,  p o i s  q u e  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o  o s  r e c u r s o s  s ã o  r e c e b i d o s  n o  

e f e i t o  d e v o l u t i v o .
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